
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 618, DE 5 DE JUNHO DE 2013 

ERRATA 

No §2º do art. 9º do PLV, leia-se: 

“§ 2º Serão nulas de pleno direito as alterações contratuais ou 

estatutárias, as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital 

social, bem como as modificações de quadro diretivo a que se refere 

a alínea "b" que contrariem qualquer dispositivo regulamentar ou 

legal ficando as entidades sujeitas às sanções previstas neste 

Código.” 

ERRATA 

Fica excluído o art. 11 do PLV. 

ERRATA 

Na redação do PLV à MPV nº 618, de 2013, ficam incluídos os seguinte artigos, 

renumerando-se os demais, atualizadas as referências internas: 

  Art. 10. O art. 6º da Lei n° 11.345, de 14 de setembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.6º.....................................................................................  

§ 8º-C. O não atendimento da intimação para o complemento 

das parcelas em atraso de que trata o § 8º implicará a imediata 

rescisão do parcelamento. 

§ 8º-D. A associação desportiva excluída do parcelamento, a 

qualquer tempo, por inobservância do disposto no § 8º, poderá 

requerer sua reinclusão, desde que promova, até 31 de outubro de 

2013, o complemento integral das parcelas com os respectivos 

encargos moratórios. 

...................................................................... " (NR) 

Art. 11. A Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.5º........................................................................................ 



§ 1º As situações que configuram conflito de interesses 

estabelecidas neste artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou 

empregos mencionados no art. 2º ainda que em gozo de licença ou 

em período de afastamento. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede: 

I - o exercício simultâneo ou sucessivo de atividade para a 

qual o agente público tenha sido indicado como representante da 

União, vedada a indicação de servidores diretamente responsáveis 

pela fiscalização ou regulação, em suas áreas de atuação; 

II - a atuação profissional em Instituições de Ensino Superior - 

IES, Instituições Científicas e Tecnológicas - ICT, órgãos ou 

entidades vinculados aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e 

Inovação ou da Educação, desde que possível a cumulação com o 

cargo ou emprego; e 

III - o exercício simultâneo ou sucessivo de atividade para a 

qual o agente público tenha sido designado na condição de 

interventor ou liquidante.” (NR) 

“Art.6º........................................................................................ 

................................................................................................... 

II - no período de seis meses, contado da data da dispensa, 

exoneração, destituição, demissão, aposentadoria ou do 

encerramento do mandato, salvo quando expressamente autorizado, 

conforme o caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela 

Controladoria-Geral da União: 

.................................................................................................... 

Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput estende-se 

aos agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do caput do 

art. 2º, ressalvados os ocupantes de cargos do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS nível 5 ou equivalente, da 

administração direta ou indireta, cuja aplicação será restrita àqueles 

especificados em regulamento.” (NR) 

“Art. 6º-A. Durante o período de impedimento de que trata o 

inciso II do caput do art. 6º, os agentes públicos perceberão 

remuneração compensatória, mediante requerimento, quando 

declararem impossibilidade do exercício de atividade que não 

conflite com o desempenho das atribuições dos cargos ou empregos 

por eles ocupados. 



§ 1º A remuneração compensatória a que se refere o caput terá 

valor equivalente à remuneração do cargo ou emprego ao qual o 

requerente estava vinculado, excluídas as parcelas indenizatórias ou 

eventuais, nos termos do regulamento. 

§ 2º Caso o retorno às funções de origem não seja possível em 

razão de conflito de interesse, o servidor ocupante de cargo efetivo 

ou empregado público fará jus à remuneração de que trata o caput, 

durante o período de impedimento, nos termos do regulamento. 

§ 3º Fica mantida a vinculação ao regime de previdência do 

agente público durante o período de impedimento em que receba 

remuneração compensatória. 

§ 4º O pagamento da remuneração compensatória será de 

responsabilidade do órgão ou entidade ao qual o agente público se 

encontrava vinculado. 

§ 5º Cessará o direito à percepção da remuneração 

compensatória, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, pelos ex-

ocupantes de cargos ou empregos previstos no art. 2º que: 

I - exercer qualquer atividade remunerada, salvo a que decorra 

de vínculo contratual ou estatutário com entidades públicas ou 

privadas de ensino, pesquisa e extensão ou de ciência e tecnologia, 

inclusive com as de direito privado a elas vinculadas, nos termos de 

regulamento; 

II - incorrer em qualquer das hipóteses previstas no art. 6º; e 

III - for condenado judicialmente, com trânsito em julgado, 

por crimes contra a administração pública; 

IV - for condenado judicialmente com trânsito em julgado por 

improbidade administrativa; ou 

V - sofrer cassação de aposentadoria, demissão ou conversão 

de exoneração em destituição do cargo em comissão. 

§ 6º O agente público deverá restituir a remuneração 

compensatória percebida nas hipóteses previstas nos incisos III a V 

do § 5º ” (NR) 

“Art. 15-A. Serão de seis meses, contados da data da 

dispensa, exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria ou do 

encerramento do mandato, os períodos de impedimento de que 

tratam: 



I - o caput do art. 9º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; 

II - o caput do art. 30 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 

III - o caput do art. 14 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997; 

IV - o caput do art. 14 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999; 

V - o caput do art. 9º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 

2000; 

VI - o caput do art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000; 

VII - o caput do art. 59 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001; 

VIII - o caput do art. 6º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro 

de 2009; e 

IX - o §1º do art. 8º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 

2011.” (NR) 

“Art. 15-B. Ficam revogados: 

I - os art. 6º e 7º da Medida Provisória no 2.225-45, de 4 de 

setembro de 2001; 

II - os §§ 1o e 3º do art. 9º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996; 

III - o § 1º do art. 14 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

IV - os §§ 1o, 2º e 5º do art. 8o da Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000; 

V - o parágrafo único do art. 6º da Lei no 12.154, de 23 de 

dezembro de 2009; e 

VI - o § 2º do art. 8º da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 

2011.” (NR) 



Art. 12. Fica reconhecida, a partir da data de assinatura dos respectivos 

termos de transferência, a titularidade dos Estados e do Distrito Federal sobre a malha 

rodoviária que lhes foi transferida pela União com base no disposto na Medida 

Provisória nº 82, de 7 de dezembro de 2002, cabendo-lhes todos os direitos e deveres 

inerentes a essa titularidade. 

§1º É considerada aplicação regular dos recursos repassados pela União 

como base no disposto na Medida Provisória nº 82, de 2002, sua utilização, pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, em rodovias federais ou outros programas de 

infraestrutura de transportes. 

§2º Os recursos de que trata o caput, em razão do disposto nos incisos I a 

III, do §3º, do art. 2º, da Medida Provisória 82 de 2002, têm natureza indenizatória, não 

se aplicando a eles as regras da transferência voluntária. 

 

Art. 13. A Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

IV - operações contratadas nos demais Municípios da área de 

abrangência da Sudene, não incluídos nos incisos I a III do caput, 

desde que tenha sido decretado estado de calamidade pública ou 

situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no 

período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, 

reconhecido pelo Poder Executivo federal: 

a) operações com valor originalmente contratado de até R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: rebate de sessenta e cinco por cento sobre o saldo devedor 

atualizado; e 

b) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais): aplica-se o disposto na alínea “a” deste inciso; 

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 



mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): rebate de 

quarenta e cinco por cento; 

c) operações com valor originalmente contratado acima de 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” deste 

inciso; e 

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais): rebate de 

quarenta por cento. 

.............................................................................................. 

§ 2º Os saldos devedores das operações a serem liquidadas nos 

termos deste artigo serão apurados com base nos encargos 

contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo de 

multa, mora, quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios. 

.............................................................................................. 

§ 6º Caso o recálculo da dívida de que trata o § 2º resulte em 

saldo devedor zero ou menor que zero, a operação será considerada 

liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores 

a mutuários. 

.................................................................................... 

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança 

judicial, as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais 

referentes às operações enquadráveis neste artigo até 31 de 

dezembro de 2014. 

............................................................................................ 

§ 18. Caso o mutuário tenha mais de uma operação que se 

enquadre no disposto neste artigo e o somatório de todas as 

operações, considerado o valor originalmente contratado, seja igual 

ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será considerado o 

somatório dos valores das operações originalmente contratadas para 



o enquadramento nos percentuais de desconto de que tratam os 

incisos I a IV do caput. 

§ 19. Admite-se a amortização parcial do saldo devedor, 

apurado de acordo com o § 2º, e a concomitante contratação de 

nova operação para liquidação do valor remanescente, desde que 

realizadas até 31 de dezembro de 2014, nas seguintes condições:  

I – o percentual de desconto será definido com base no 

disposto nos incisos I a IV do caput;  

II - deve ser deduzido, além do valor amortizado, o desconto 

previsto nos incisos I a IV do caput de forma proporcional às 

amortizações efetuadas; 

III - o saldo devedor remanescente deve ser liquidado por 

meio da contratação de nova operação nos termos do art. 9º desta 

Lei, não se aplicando sobre este saldo os descontos de que trata os 

incisos I a IV deste artigo.  

§ 20.  As disposições deste artigo não se aplicam às operações 

oriundas de crédito rural inscritas em Dívida Ativa da União ou em 

cobrança judicial pela Procuradoria Geral da União.” (NR) 

 “Art. 8º-A. É autorizada a adoção das seguintes medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação de dívidas originárias de 

operações de crédito rural, oriundas de financiamentos de 

empreendimento localizado em Municípios da área de abrangência 

da Sudene onde tenha havido decretação de situação de emergência 

ou de estado de calamidade pública em decorrência de seca ou 

estiagem, entre 1º de dezembro de 2011 e 30 de junho de 2013, 

reconhecido pelo Poder Executivo federal, inscritas na Dívida Ativa 

da União (DAU) até 30 de setembro de 2013. 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do 

Anexo III desta Lei, para a liquidação da dívida até 31 de dezembro 

de 2014, devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos 

saldos devedores por mutuário na data da renegociação, e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa 

de saldo devedor; 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores 

das operações até 31 de dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, 

observadas as seguintes condições:  

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em 

parcelas semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do 

mutuário; 



b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da 

dívida pagas até a data do vencimento renegociado, conforme 

quadro constante do Anexo IV desta Lei, aplicando-se, em seguida, 

uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo 

devedor; 

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea 

“b” deste inciso será aquela resultante da divisão do respectivo 

desconto de valor fixo previsto no quadro constante do Anexo IV 

desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea 

“a” deste inciso; 

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da 

renegociação, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto; 

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, autorizada a contratar, com dispensa de licitação, 

instituições financeiras integrantes da Administração Pública 

Federal, para adotar as providências necessárias no sentido de 

facilitar o processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais 

inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, nos termos desta Lei. 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa 

em autorização à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

para promover a suspensão das ações e execuções judiciais para 

cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento. 

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda 

dos benefícios, retornando o valor do débito à situação anterior, 

deduzido o valor integral referente às parcelas pagas. 

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão 

encaminhar a PGFN até 31 de dezembro de 2013, listagem com 

todos os débitos já encaminhados para a inscrição em DAU que se 

enquadrem nos requisitos deste artigo. 

§ 5º A renegociação de que trata este artigo será 

regulamentada por ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.”  

“Art. 8º-B. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a 

adotar as medidas de estímulo à liquidação ou à renegociação 

previstas no art. 8º-A desta Lei para as dívidas originárias de 

operações de crédito rural que cumulativamente: 



I - sejam oriundas de financiamentos de empreendimento 

localizado em Municípios da área de abrangência da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) onde 

tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de 

calamidade pública em decorrência de seca ou estiagem, entre 1º de 

dezembro de 2011 e 30 de junho de 2013, reconhecido pelo Poder 

Executivo federal; e 

II – que os ativos tenham sido transferidos para o Tesouro 

Nacional e cujos respectivos débitos não inscritos na Dívida Ativa 

da União estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da 

União, nos casos em que os devedores requererem nos autos 

judiciais a liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro de 

2014. 

§ 1º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa 

em confissão irretratável da dívida e em autorização à Procuradoria-

Geral da União para promover a suspensão do processo de execução 

até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, ensejará o 

imediato prosseguimento da execução.  

§ 2º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao 

da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por 

cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 

efetuado.  

§ 3º Os bens penhorados em garantia da execução deverão 

desta forma permanecer, para a garantia da renegociação, até a 

quitação integral do débito, ressalvado o disposto no art. 59 da Lei 

nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. 

§ 4º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu 

advogado, fixados na ação de execução ou de embargos à execução, 

e ao devedor o pagamento das demais despesas processuais.  

§ 5º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo 

serão regulamentadas por ato do Procurador-Geral da União.”  

“Art. 8º-C. Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as 

execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto 

seja a cobrança de crédito rural de que tratam os arts. 8º-A e 8º-B.” 

“Art. 8º-D. O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural 

de que tratam os arts. 8º-A e 8º-B fica suspenso a partir da data de 

publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2014.” 



“Art.9°.................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3° Ficam suspensas, até 31 de dezembro de 2014, as 

execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às 

operações de crédito rural enquadráveis neste artigo. 

.................................................................................................... 

§ 11 Admite-se a liquidação das operações passíveis de 

enquadramento neste artigo, pelo saldo devedor apurado na forma 

do inciso I do caput. 

§ 12 Para os efeitos da renegociação de que trata este artigo, 

os honorários advocatícios ou despesas com registro em cartório são 

de responsabilidade de cada parte e o não implemento de seu 

pagamento não obsta a referida renegociação.” (NR) 

“Art. 9º-A. Admite-se a inclusão na linha de crédito de que 

trata o art. 9º das operações de crédito rural de custeio e 

investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro 

Nacional, do FNE ou das instituições financeiras oficiais federais, 

independentemente da fonte de recursos, contratadas até 31 de 

dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário que estiverem em situação de adimplência em 30 de junho 

de 2012, cujo empreendimento esteja localizado em municípios da 

área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (Sudene), onde tenha sido decretado estado de calamidade 

pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou 

estiagem, no período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 

2013, reconhecido pelo Poder Executivo federal, observadas as 

condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional.”  

ANEXO III da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 

Operações de Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União de que trata o Art. 8º-A: 

desconto para liquidação da operação até 31 de dezembro de 2014 

Soma dos saldos 

devedores na data da 

renegociação 

(R$ mil) 

Desconto 

 

(em %) 

Desconto de valor fixo, 

após o desconto 

percentual 

(R$) 

Até 10 80 - 

Acima de 10 até 50 68 1.200,00 

Acima de 50 até 100 58 6.200,00 



Acima de 100 até 200 51 13.200,00 

Acima de 200 48 19.200,00 

 

 

ANEXO IV da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 

Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União de que trata o Art. 8º-A: 

descontos em caso de renegociação 

Total dos saldos devedores Desconto Desconto fixo, após o 

na data (em %) desconto percentual 

da renegociação (R$ mil)   (R$)* 

Até 10 65 - 

Acima de 10 até 50 53 1.200,00 

Acima de 50 até 100 43 6.200,00 

Acima de 100 até 200 36 13.200,00 

Acima de 200 33 19.200,00 

* A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo 

desconto fixo pelo número de parcelas resultante da renegociação. 

Art. 14. O art. 69-A da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 69-A Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2014, as 

execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto 

seja a cobrança de débitos inscritos em Dívida Ativa da União ou 

que venham a ser incluídos até 31 de dezembro de 2014, oriundos 

de operações de crédito rural contratados entre 17 de maio de 1984 

e 31 de maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais 

vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Canavieiro Abraham 

Lincoln - PACAL, situado no Estado do Pará (Km 92 da Rodovia 

Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela 

União Federal na forma do Decreto no 89.677, de 17 de maio de 

1984.  

Parágrafo único. As instituições financeiras oficiais federais 

deverão encaminhar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até 

o último dia útil do mês seguinte ao da publicação desta Lei, 

listagem com todos os débitos já encaminhados para inscrição em 

Dívida Ativa da União que se enquadrem nos requisitos dispostos 

no caput.” (NR) 

Art. 15. Fica extinto o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos 

do Exército, integrante do Quadro de Pessoal Militar do Exército. 



Art. 16. Fica criado o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos 

e Segundos-Sargentos do Exército, destinado ao acesso dos cabos e 

taifeiros-mor com estabilidade assegurada.  

 

§ 1º O acesso dos cabos e taifeiros-mor de que trata este artigo 

será efetivado por promoção à graduação de Terceiro-Sargento, pelo critério 

de antiguidade, deixando aqueles militares de pertencer à sua Qualificação 

Militar de origem.  

 

§ 2º Os cabos e taifeiros-mor com estabilidade assegurada 

concorrerão à promoção a Terceiro-Sargento desde que possuam, no 

mínimo, quinze anos de efetivo serviço e satisfaçam aos requisitos mínimos 

para promoção a serem estabelecidos em decreto.  

 

§ 3º Os Terceiros-Sargentos da ativa, integrantes do Quadro 

Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, extinto pelo art. 1o, passam a 

integrar o Quadro Especial a que se refere o caput.  

 

§ 4º Os Terceiros-Sargentos da ativa, integrantes do Quadro 

Especial de Terceiros-Sargentos e Segundos-Sargentos do Exército, 

concorrerão à promoção a Segundo-Sargento pelos critérios de antiguidade 

e de merecimento, desde que satisfaçam aos requisitos mínimos 

estabelecidos no Regulamento de Promoções de Graduados do Exército.  

 

Art. 17. Os soldados com estabilidade assegurada concorrerão 

à promoção a cabo pelo critério de antiguidade, desde que possuam, no 

mínimo, quinze anos de efetivo serviço e satisfaçam os requisitos mínimos 

para promoção a serem estabelecidos em decreto.  

 

Art. 18. Os soldados, cabos e taifeiros-mor de que trata esta 

Lei poderão ser beneficiados por até duas promoções, após adquirida a 

estabilidade.  

 

Art. 19. Respeitadas as situações constituídas, é vedada a 

estabilização de praça que não tenha ingressado no Exército por meio de 

concurso público. 

 

Art. 20. As promoções de que trata esta Lei não contemplarão 

os militares na inatividade.  

 

Art. 21. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos 

concedidos mediante atos concessórios de regime especial de drawback 

que, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei no 1.722, de 3 de dezembro de 



1979, tenham termo no ano de 2013 poderão ser prorrogados, em caráter 

excepcional, por 1 (um) ano, contado a partir da respectiva data de termo.  

 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica a atos 

concessórios de drawback cujos prazos de pagamento de tributos já tenham 

sido objeto das prorrogações excepcionais previstas no art. 13 da Lei no 

11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 61 da Lei no 12.249, de 11 de junho 

de 2010 ou no art. 8o da  Lei no12.453, de 21 de julho de 2011. 

 

Art. 22.  Ficam revogados a Lei nº 10.951, de 22 de setembro 

de 2004, o §6º do art. 9° da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, e o § 5º 

do art. 10 da Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012.  

 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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